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SEGUNDOCONSELHODECOWMIBUINTES-.o

Processo no 13.603-000.537/90-99

Sessào de ::	 03 de dezembro de 1992 	 ACORDA° Ni? 20j -68.868
Recurso no::	 85,940
Recorrente .,	 O.K. PRODUTOS ALIMEMICIOS LTDA.
Recorrida ::	 DRE EM BELO HORIZONTE •MG

1E8: - Multa por deseumprimento do previsto nu
art„ 173 do RIP1/82. DenUncia fiscal apoiada em
fatos nã'o demonstrados nos autos. Recurso provido.

Vistos, relatados E, discutidos os prc,?tnantes autos
de rtgnirso interposto per o. 1<. PRontsros ALIMENTICIOS LTDA.,

ACORDAM OS Membros da. Primeira Uâmara do Segundo
Conselho de Ceffltribuintes, por unanimidade de . votos, em dar

mento ao	 e r:t.trtr 	 cri.ç	 COlien hei ro Dommocrs N...1"Eu
COIFEM DA SILMA NETO.

Sala das SessOOs, em 03 de dezembro de 1cI92.

;;y4.,4',	 21.<2,54,..
ARISTUríg i ie. - -MT' RA JE: HOLANDA	 Presidente

LINO	 -E

•

g
t c-
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*MIRA SIUZA DA VI t 5 - Procuradora-Representante
c a Fazenda Nacional

VISTA EM seBsnu DE 26 Li i1  1993

Participaram, ainda, do presente iulg,mneran„ os Conselheiros
SERGIO GOMES VELLOSO, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK„ Mg1RIRUE
NEINES DA•SILMA, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SARAI] LAFAYETE
MOBRE FORMIGA (Supl(+?nte).

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
cFvmdm/opfujÂ Dr. ARNCI CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN n9 177

DO de 22/03/93.
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Processo npn	 13.603-000.537/90-99

Recurso non	 85.940
AcórUão no n	 2.01-68.668
Recorrente n	 O.K. PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

PFLATORTO

A Empresa em referencia, ora Recorrente, foi
lançada de oficio da multa prevista no art. 362 do RIPI/82, no
valor de CrS 70.005,54, equivalente a 1„052,22 131E e notificada a
1'eco1,h0-1a, ao fundamento de quen

a) a notfficada adquirira "de 3M C2mercial Ltda..
produtos cosméticos de fabricação de J.M.C. Cosméticos L. 't, com
a qual a vendedora pcmsui relação de intenlependencmg a„ sendo
equiparada a industrial, nos termos de •artigo 7p, parág. 12 da
Lei no 7.798/S9ug

b) as notas fiscais que acompanharam as referidas
mercadorias - emitidas por arl Comercial Ltda - não tinham o Ir-1

devido lançado (destacado) irregularidade esta passível de
penaLOMmie aplicável à vendedora correapondente . a1,00 do triNrto
por ela não lançado e não rfâcolhido, atualizade monetariamenteg

c) a Autuada, apesar de solicitada, não comprovara
gue fizera, na época própria, a comunicação da mencicmada
irregularidade constante . das ditas notas fi.scais„ consoante
determinação de art- 173 do citado RÁFIA:22, nem efetuara a
anotação do fato no Livro de Registro de Utilização de Documentos
Fiacais e Termo de Ocorrencia, modelo 6.

Inconformada com a exigencia, a Autuada apresentou
a impugna de 14.s.. 7 a 2:1,.

n guisa de contestação, a autu 'adte aprcbamitcm a
Informação	 Fiscal de fls. 31/32.

A Autoridade. Singular ~iteve a exigOncia fiscal
pela Decisão de fls. 33/37 " sob os seguintes fumir4mmltoan 	 .

"As preliminares- de nulidades arguidas não
podem ser acatadas, porMAW não ocorreram o%
pressupostos sustentados pela defeça.

De fato, todos os atos e termos processuais
foram lavrados por agentes competentes, além de
conterem todos os elementos necessários à
identificação da irregularidade apontada, bem como
a capitulação legal dos fatos descritos-

.
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 n2 201-62.668

Dest 'arte,	 encontrando-se	 perfeitamente
caracterizados nos auto: descri0o do fato
gerador, os dispositivos legais que embasaram a
açâo fiscal !, asmim coma a notificação correta do
sujeito passivo, nab fiam -PCMCI~ltD 0 cerceamento.
de defesa alegado,

. A distorçgo no debate da mate,ria, verificada
nab argumentaçCes de defesa expendidas, na parte
pertinente ED mêrêto, nâo pode ser imputada ao .
'VISCO !. conforme ficará esclarecido Adiante.

Desta, está exigindo-me tAb memente multa
idêntica à aplicada á empresa vendedora 	 dos
produtos,	 por força dos dispositivos 	 legais
capitulados,•

Finalmente, ó de subliffiDussie que nenlmima
confusgo promoveu o fisco nestes autos. Puem
pnzmovem confusgo, realmente, foi a impugnante que
me preocupou com outros expedientes fiscais. que
nAn ihe dizem rehpeito diretamente, porque citados
apenas como indicio das irrequiarid,miem que
motivaram este proceMimente e como indicativo da
mmita imponivel, e contra os quais reverberou-se
em toda sua defesa SEM ED ater à sua situaçgo
especiISHpa.

A Autuada e, primária."

Cientificaêa dessa decisao, a RECJrcEEME VEM.,
tempestivArminte, a este Conselho, com as razffes de fls. 12/46 e
documentos de fls. 47/52i nessas. razDes, após resumir o feito e
as AlegaçbOs de defesa, sustenta, CM síntese,:

-• adquiriu mercadorias de comerciante, devidamente
acompanbadaix das notas t.iscAis, cuias cópias anexas, e
devidamente examinadas pela fiscalizaçâo, foram ccmsideradas
iddruzai„ porque na`e foi feita qualquer observação EM contrario

as refeli.Mmi notas fiscais s ge modelo de uso sair
comerciante não equiparado a industrialii CâD ê poi psivel ao
adquirente, nem ihe compete, conhecer o nzLmziêmmnenfii entre
empresas, quando ta' 4 circumitAncia nao está evidenciada no
documento fiseJkli;

- as notas fiscais não contem indicaçâo de que o
vendedor (a . comertiante equiparado a indumtriit„ D que torna
inviavel E sem sentido prático a iniciativa de denúncia de
impropriedade na apuraçâo do IPI que pretendem a fiscalizaç gio e a
Putoridade julgadora de Primeira Instfiencia

ËÇ
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-. não compete à Recorrente examinar se o seu
fornec ymtAr está utilizando documentário apropriado para a
excepeãonal circunstância de equiparado a industrial, ou não..
Essa ó atividade prk.m'itiva do Fisco. Da Recorrente exige-se
observar se a nota fiscal contém os requisitos :1. ri 	 e
extrinsecos A sua natureza e a exigÓncia foi cumprida com rigorg

- a possi.vel impropriedimky . na emissão do
doctummtáritz fiscal é de exclusiva e intransferivel responsabili-
dade do vendedor e dele somente podem ser exigidas. miniçiffes„ O
pensar de forma diversa levaria ao absurdo de se exigir
comunicação para todas as aquisiçUes, independendo do fato de a
eperação estar, ou não, sujeita ao tributog

- pelo exposto e à vista das c.opi,mç das notas .
fiscais em tela, anexas aos autos, é de concluir que à Recorrente
erA impossi9e1 saber que o seu forimeceYkir, como estabelecimento
interdependente do produtor industrial, estava obrigada a emitir
documentário fiscal adequado e a lançar o IF1, pois, pelas notas-
fiscais emitidas caracteriza-se como estabelecimento nUY
equiparado. U destaque do Irl: na nota fiscal, no caso, não pode
ser teimado como um ato com o qual a Recorrente tenha compactuado
e, por isso, deve ser punida. A Recorrente desconhecia a relação
d e U'Itend e pemul Câm .:. i a de sem fi g nmmâzdor„ fato (pie só veio a
con~-lo através do Auto de Infração e a nota fistmfl.„ cuja
rewlaridade compete à fiscalização examánar, não permite a
Mnima indicação dessa circunstância-

E o relatório. ri-

m
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VOTO DO CONSFL HE IES-RELATOR I TOO DF AZEVEDO PESOUITA

Caso identtco ja foi examinado por este Colegiada
(Recmrob no 85.952).

Tal como naquela ocasiffin„ entendo que o Auto de
Infraçãb W.lo pode ser confirmado.

Coto efeito, trata sse de imposiçao à Recorrente, na
condiçâO de adquirente de produtos ri <1 de firma
comerciante atiummlista„ de multa igual àquela a que estaria
sujeito o -fornecedor a ta c: ta se, efetivacimqft.b enquadrado corma
contribUinte„ ex-vi do disposto no art. 9to da Lei no 7.798/89.
Pias nWo vejo no autos qualquer indicio de que a empresa
fornecedora tenha sido autuada para :1. rrquts:i0c, dessa pena, Ma
hipótese dos au.tes a imputac'ao á Recorretite da int : raçtl'o apontada
na denUnc.la fiscal tem apoio na suposta condicâb de que a enlâatsa
j.M. Comercial Ltda. é Equiparada à Contritaiinte, par força do
disposto no art. 72 da Dai no 7.'790/89. Essas. condiçges,
entretanto, nâft, estâb demonstradas- no auto de infra0o ou. em seus 	 '
anexos,

Tenho, assirli„ por insubsi ,stentb o lançamento em
tela, que sc, apaia em fatos. cuja veracidade nâb foi por qualquer
forma. evidenciada, e que, dizendo respeito a fierceit'Ull
permite a forma0o de cornxencimento.

Selo estas as razUPS que me levam a dar provimento
a O raptrso.

Sala das. SessOc/a,„ em 0$ de dezembro de 1992.

..LEI O DrÇa11.V .1. ó ESQUI TA

'


